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ESTADO DE SÃO  PAULO

LEiMUÍIiCiPALM<*1367 98.

institui o Programa de Desiigamento 
Voiuntário -  PDV > no âmbito da 
administração direta do Poder Execu 
tivo.

EDILSON GRANGEfRO XAVIER, Prefeito Municipi  ̂do 
Município de M/üAS, Estado de São Pauio, no uso de sus» atribuições legais, íFAZ 
SABER que a Câmara Municipal APROVOU e eie SANCIONA e PROMULGA a 
seguinte L £ /

A rt 1̂  -  Fica Instituído, no âmbito da admiii|istf^^ 
direta do Poder Executivo, o Programa de Desligamento Voluntário > PDV -  nõs 
termos e condições previstos nesta Lei Municipal.

A rt  y  -  Poderá requerer sua inscrição Junto ao PDV 
o servidor público ocupante de emprego de provimento efetivo ou detentor de,
^___^ •___ ú.m__função publica do'Ppder Executivo.

Çves-''

Parágrafo único ■ Q disposto neste artigo não Se 
aplica ao servidor sob regime de contrato temporário na forma da

função pública;

A rt  y  -  É vedada a Inclusão no PDV de servidor que: 

i > estiver em acúmulo iiegái de cargo, emprego ou

II -  estiver respondendo a processo administrativo 
disciplinar, a sindicância ou for réu em ação popuiar ou civil pública;

lii -  contar tempo de serviço asciente para réquerer 
aposentadoria voluntária, com proventos integrais ou proporcionais.

A rt 4* -  Pode ser Incluído nq PDV o servidor quç 
estiver obrigado a ressarcir ou devolver dinheiro aios cofres públicos;

Parágrafo único -  No caso previsto nò
artigo, o servidor deverá efetuar previamentè a quitação dos vaiòròs devidos; 
Juntando ao requerimento documento que a comprove.

sua inclusão no PDV.
A rt  5° -  O servidor em gozo de licença pode requerer

â 1<* -  Requerida a Inclusão, fica imediatamente 
revogada a licença concedida ao servidon
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S -  Estando a servidora em aozo de Hcénca prevista 
no Eurtfgo 7‘̂  , XVHÎ  da Constttuição Federai, o prazo a ela con*espondeirte será 
computado para fins de cálculo das parcelas Indenizatórfas.

ArL servidor que tiver deferida sua inclusão no 
PDV fará Jus a compensação indenizatóría, nos seguintes termos:

Município;
i -  indenização por ano de serviço prestado ao

ii -  pagamento de férias vencidas e não gozadas no 
exercício, acrescidas dà parcela prevista no artigo XVil, da Constituição Federai;

iil pagamento de gratificação nataiina proporcionai ao 
número de meses deçorridoa clesde o início do ano até a data do desligamento;

g 1** -  Fica estabelecido como indenização de que 
trata o inciso i deste artigo, o direito à percepção de um salário base mensal do 
servidor demissionário, por ano de serviço efetivamente prestado à 
Municipal de iaras.

S -  Atribuir-^e-á o valor correspondente a i/12 íunr 
doze avos) por mês, ao período inferior a um <01) ano de serviço prestaido à 
Municipalidade.

^ r t  7° -  O prazo para requerimento de inclusão no 
PDV é de 30 (trinta) dias contados da data da publicação desta Lei, renovável a 
critério do Prefeito Municipal, por, no máximo, mais 30 (trinta) dias.

A rt SP -  O requerimento será protocolado^ pelo 
interessado na Prefettura e encaminhado ao Departamento de Recursos Humanos.

Parágrafo único > O  servidor que ei^lver fora do 
Município poderá lepuerer sua inclusão no PDV por meio de procurador, constttuídb 
por instrumento cbm filma reconhecida ou por procuração consular, com poderes 
especiais paiai lepresentá-io, assinar o requerimento de demissão e qualquer 
documento qtie se flzer necessário, bem como para firmar compromisso, receíer e 
dar quitação.

> l f i y -SUPRiMiDO.

Parágrafo Único -  SUPRIMIDO.

ArL 10 -  A  decisão linai sobre o reguerimento dò 
servidor da administração direta será dada pelo Prefetto Municipal, prof^^ no 
prazo máximo de 16 (quinze) dias comáikís da deta dó receblmentb dos autos. ^

Parágrafo único -  A decisão sobre o deferimento do 
pedido de adesão ao PDV é de carátter irrecorrívèi e discricionário.
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A rt 11 -  Na dectsão sobre o deferimento do pedido
da servidor serão observadas :

I -  a garantia de que a execução das atividades e dos 
serviços públicos de cada área não seja afetada;

jl -  a possibilidade Jurídica do pedido;

ili -  á existência de recursos financeiros disponíveis.

Parágrafo único -  O servidor deve aguardar èm 
exercício a decisão sobre èua Inclusão no PDV, na forma do requerimento.

A rt 12 - O prazo para o pagamento do valor apurado 
da indenização de que trata esta Liei será estabelecido em regulamento, de acordo 
com os critérios de desembolso derínidos pelo Mimlcípio.

Parágrafo único -  Se o servidor tiver desconto dc ,, 
pensão alimentícia em folha, o Município depositará em Juizo o respectivo valor,^ 
observada a proporclóniãliclade entio a pensão e a remuneração mensal.

A rt 13 -  O servidor beneficiado pelo PDV que 
retomar ao serviço público Municipal para exercício de cargo, emprego ou função de 
n^ureza permanente não poderá computar o tempo de serviço Indenizado na forma 
désta Lei para fins de pércepção de adicionais.

Arti 14 -  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito especial, a ser aplicado no programa de desligamento voluntário.

Á r t  15 -  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se ás disposições em contrário.
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